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Autxu'.iza • Qlçanbia de sanei snta Básico 

de Sia Paulo - SIMSP, • usar - .iaável de 

gzopr.iedatle do lluai.cíplo. 

RalBU JOSll BCJUIARillI, Prefeito do lfuicípio de Assis, 
no uso de suas atribuições legais, 

.l.ct.igo l• -

D BC R B !'A: 

Fica o Bxec:utivo Nunic.ipal autorizado a permitir a 

Companhia de Saneamento Básico de São Paulo- SABBSP, 
a :eazer :·uso de wa imóvel com um total de 27,12 (Vlfl 

te e sete metros quadrados e doze centímetzos }, de 
propriedade do Nunicípio, situado na Rua Ataliba � 

nel, nSI 206, no Distrito de 2'arum6. 
Parág:rara UIJ.ioo- A permissão de uso do imóvel pela SABBSP, destina-se 

Artigo 211 -

Artigo 311 -

l 990. 

somente a implantação e operação do escritório e de
mais unidades , no Distrito de Tarwn.f. 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua public.!_ 
ção. 
RellDgam-se as disposições em contrário. 
Pre:eeit.ura Municipal de Assis, em O�tembro de 

Assuntos Jurídicos, 
de l 990. 

, em lB de setembro 


